
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 037/2026 – GAP/PMS, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.

O Prefeito Municipal de Santarém em Exercício, usando de suas atribuições legais, 
conforme Portaria nº 035/2026 – GAP/PMS, 08 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar a Sra. PRISCILA CASTRO TEIXEIRA, Secretária Municipal de 
Cultura, a viajar para Belém/PA no período de 16 e 17/01/2026, a fim de participar 
da TEIA Pará 2026, encontro estadual de Pontões de Cultura, que será realizado 
entre os dias 16 e 18 de janeiro de 2026, o encontro contará com rodas de debates 
temáticos,  mostras  artísticas  e  atividades  formativas.  Também  será  realizado  o 
Fórum Estadual de Pontos e Pontões de Cultura - FEPdC, instância responsável por 
discutir diretrizes da Política Nacional de Cultura Viva e eleger representantes para 
instâncias estaduais e nacionais.

Art.  2º Designar  para  responder interina  e  cumulativamente  pela  Secretaria 
Municipal de Cultura, o Sr. ÂNGELO CÉSAR COELHO DE AZEVEDO, Secretário 
Municipal  de  Governo, podendo despachar  toda  e  qualquer  documentação  na 
ausência da titular.

Art.  3º Conceder  02 (duas)  diárias para custear  despesas que terá durante sua 
permanência  na  referida  Capital,  conforme  Decreto  nº  365/2009  -  SEMAD,  de 
25/09/2009.

Art. 4º Pela acumulação de cargos não decorrerá ao Secretário designado, o direito 
de acréscimo em seus vencimentos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 16/01/2026, revogando-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal  de Santarém em Exercício,  em 15 de janeiro  de 

2026.

         CARLOS EDUARDO CARDOSO MARTINS
                                                  Prefeito Municipal de Santarém em Exercício

Publicada no Diário  Oficial  dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e  na 
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal 

da Transparência).

Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 – Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA
E-mail: gap@santarem.pa.gov.br Fone (93) 2101-5114/5127

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 C
A

R
D

O
S

O
 M

A
R

T
IN

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

re
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
65

1-
F

8D
A

-D
E

27
-9

B
28

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

65
1-

F
8D

A
-D

E
27

-9
B

28


